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Rio Grande, 03 de dezembro de 2018.

Excelentissimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"0807/18, Ind573/18 em atendimento à
proposição do Vereadora Andrea Dutra Westphal , solicitando através da Secretaria de
Município competente, que determine o estudo de viabilidade de criação de uma
parceria da Secretaria de Município de Educação- SMED com os Bombeiros Civis para
tratar da prevenção de possíveis sinistros, vimos informar que conforme manifestação
da Secretaria de Município da Educação, a Superintendência Pedagógica da Secretaria
está organizando projeto para que durante o ano letivo de 2019, possa ser realizada
parceria junto ao Corpo de Bombeiros para viabilização da proposta.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgãos, doe songue: Salve viilos!


